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BRAZUCO

• BRASILEIROS NOS EUA
1 milhão





BRASIGUAIO

• BRASILEIROS NO PARAGUAI

500 mil



DEKASSÉGUI

• BRASILEIROS (JAPA) NO JAPÃO

300 mil



FUGA DE CÉREBROS



FUGA DE CÉREBROS

OPORTUNIDADESCRISE





Nova Lei da Migração 2017

- Migrações → fenômeno da humanidade 

- Reconhece os “apátridas”

- Fornece “visto humanitário” 

- Condena a xenofobia 

- Permite “habilitação profissional”
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Exercício 01

(UFRN) “O Ministério da Justiça brasileira, entre 2009 e o primeiro semestre de 2011, regularizou a
permanência no Brasil de 18.004 bolivianos. De acordo com as estatísticas, os bolivianos são a
comunidade estrangeira que mais cresce em São Paulo, e a principal motivação para esse deslocamento é
a busca por emprego”.

Disponível em http://bolivianosnobrasil.blogspot.com.br/2012/05/bolivianos-sao-comunidade-estrangeira.html. Acesso: 08 jul 2013.

Nesse contexto, o deslocamento feito pelos bolivianos
a) coloca-os na condição de imigrantes em território brasileiro.
b) corresponde a um processo de migração pendular.
c) classifica-os como emigrantes no espaço brasileiro.
d) configura um processo de migração sazonal.

X



OBRIGADO!


